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perspectiva macroscópica, sistemática, integrada nos assuntos que lhe
são submetidos, para tratamento à luz das ciências do ambiente, etc.

11.1 — Área funcional — técnico superior.
12 — Local de trabalho — no edifício da DSUA.
13 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generi-

camente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da adminis-
tração local.

14 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser for-
malizada em requerimento dirigido ao presidente da Câmara e dele
deverão constar o nome completo, o estado civil, a data de nasci-
mento, a filiação, a naturalidade, a residência, a profissão, as habili-
tações literárias, o número, data e serviço do bilhete de identidade e
o número de contribuinte, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo,
para Rua do Dr. José Pereira Barradas, 7570-281 Grândola.

15 — Instrução do requerimento — o requerimento em que é soli-
citada a admissão ao concurso deverá ser instruído com os documen-
tos comprovativos dos requisitos referidos no n.º 6.1, podendo, salvo
o disposto no número seguinte, ser dispensada a sua apresentação para
admissão a concurso se o candidato declarar no próprio requerimen-
to, em alíneas separadas, sob compromisso de honra, a situação pre-
cisa em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos.
Os funcionários e agentes pertencentes a esta Câmara estão dispensa-
dos da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos que
constem do respectivo processo individual.

A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ou da declaração sob compromisso de honra deter-
mina a exclusão do concurso.

15.1 — Os candidatos com deficiência deverão declarar no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de
incapacidade e tipo de deficiência, devendo ainda mencionar no respec-
tivo requerimento todos os elementos necessários ao cumprimento do
disposto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

16 — Documentos de apresentação obrigatória — é obrigatória, sob
pena de exclusão, a junção do certificado de habilitações literárias,
original ou fotocópia simples, nos termos do disposto no artigo 32.º
do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março, e do curricu-
lum vitae detalhado, do qual devem constar a identificação pessoal,
as habilitações literárias, as qualificações profissionais (formação pro-
fissional, estágios praticados e trabalhos efectuados) e a experiência
em áreas funcionais específicas, principais actividades desenvolvidas
e em que períodos.

17 — Os candidatos com o requerimento a solicitar a admissão ao
concurso poderão apresentar declarações em que especifiquem quais-
quer circunstâncias susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito
ou de constituir motivo de preferência legal, as quais só poderão ser
tidas em consideração se devidamente comprovadas.

17.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

18 — De acordo com a alínea g) do artigo 27.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local por força
do Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular e da entrevista, bem como o
sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classifi-
cativa, constam das actas de reuniões do júri, sendo as mesmas facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas no edifício dos Paços do Concelho,
ou notificadas aos candidatos, nos termos dos artigos 33.º, 34.º, 38.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
1000307037

CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso

Reclassificação profissional — Nomeação definitiva

Para os efeitos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pú-

blico que, por meu despacho de 21 de Setembro de 2005 e ao abrigo
dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de No-
vembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Junho, Luís Filipe Lamegal Gomes, auxiliar de serviços ge-
rais, foi reclassificado na categoria de técnico profissional generalista
de 2.ª classe, índice 199, escalão 1, após ter exercido as funções cor-
respondentes em comissão de serviço extraordinária desde 18 de Abril
de 2006, tendo revelado total aptidão.

O funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias con-
tados a partir da data de publicação do acto de reclassificação. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos
Dias Valente. 1000307042

Aviso

Abertura de concurso externo de ingresso — Técnico
superior estagiário, engenheiro civil

1 — Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de 16 de Outubro de 2006, no uso
das competências que lhe são atribuídas pela alínea a) do n.º 2 do
artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redac-
ção fornecida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, ao abrigo do
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pela alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Julho, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso externo de ingresso para um técnico
superior estagiário, engenheiro civil, do grupo de pessoal técnico
superior, existente no quadro de pessoal deste município.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de
Junho, 265/88, de 28 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 442/91, de 15 de
Novembro, 6/96, de 31 de Janeiro, e 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para provi-
mento do lugar posto a concurso, caducando com o seu preenchi-
mento.

4 — Remuneração de base — a remuneração corresponderá, no ano
de estágio, ao escalão 1, índice 321, cujo valor é actualmente de
€ 996,16, e, após o provimento, corresponderá ao escalão 1, índice 400,
cujo valor é de € 1241,32, da respectiva categoria, e, bem assim, as
demais regalias sociais vigentes para os funcionários e agentes da
administração local.

5 — Local de trabalho — no município da Guarda.
6 — Conteúdo funcional — o constante no despacho do SEALOT

n.º 6871/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 3 de
Abril de 2002.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Gerais — os enumerados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo os casos exceptuados com
lei especial ou convenção nacional;

b) Ter idade não inferior a 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensável ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Especiais — os previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º
do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro —
possuir licenciatura em Engenharia Civil.

8 — Métodos de selecção:

1.ª fase — avaliação curricular;
2.ª fase — prova escrita de conhecimentos gerais e específicos,

teórica, escrita (com carácter eliminatório);
3.ª fase — entrevista profissional de selecção.

8.1 — Avaliação curricular (AC) — visa avaliar as aptidões profis-
sionais do candidato na área para que o concurso é aberto, com base
na análise do respectivo currículo profissional, em que serão conside-




